
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO I – Nº 458 – PÁG. 01 – QUARTA-FEIRA –09.09.2015  - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 ATOS DO PODER EXECUTIVO 
   

   
 

 

       
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO I – Nº 458 – PÁG. 02 – QUARTA-FEIRA –09.09.2015  - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 

  EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO PUBLICO 16/2015 
 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve, 
CONVOCAR 
Os candidatos relacionados a baixo aprovados no Concurso Publico aberto pelo Edital nº 002/2014, a comparecer a Prefeitura Municipal – Divisão de 

Recursos Humanos, no período de 09 a 15/09 de 2015, a fim de submeter ao processo de admissão. 
 

NOME CARGO 
Valdineia Ap. da Rosa Monitora de creche 
Sidinei de Assis Serviços gerais 
Rita de Cassia M. C. da Silva Serviços gerais 

 
O não comparecimento implicará na desclassificação do candidato. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de setembro de 2015. 

 
Jair Antonio de Oliveira 
-Prefeito em exercício- 

 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

ERRATA 

 Em 02 de setembro de 2015, foi vinculado junto ao Diário Oficial do Município de Sabáudia o Decreto Legislativo nº 001/2015 o 

qual consta erro de digitação do referido decreto. 

 Onde se lê “DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2015” 

 Leia-se “DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2015” 

                                                                                                         E Por ser expressão de verdade firmo a presente para que surta os efeitos legais. 

 Edifício da Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de setembro de dois mil e quinze. 

       MILADY LEILA TRAVA 

Presidente 

 

 


